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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica a adoção de providências urgentes junto à concessionária Neoenergia Elektro, para que seja realizada a substituição imediata de um poste que se encontra caído na Estrada João Pinto de Azevedo.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, este vereador recebeu, por meio de munícipes, fotografias que demonstram a situação de um poste caído na Estrada João Pinto de Azevedo, o que tem gerado grande preocupação entre as pessoas que transitam pelo local.

Considerando que, a presença de um poste caído representa risco iminente à segurança de motoristas, ciclistas e pedestres, podendo ocasionar acidentes, além de possíveis problemas relacionados à rede elétrica.

Considerando que, diante da gravidade da situação, torna-se necessária a adoção de providências urgentes por parte do Poder Executivo, no sentido de notificar a concessionária Neoenergia Elektro, responsável pelo sistema de distribuição de energia elétrica, para que realize a substituição imediata do poste e a regularização da estrutura no local, garantindo segurança e normalidade aos usuários da via.

Considerando que, a presente indicação visa prevenir acidentes e assegurar melhores condições de segurança à população que utiliza a referida estrada.

Considerando que, diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo para que as providências cabíveis sejam adotadas com a maior brevidade possível.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, a adoção de providências urgentes junto à concessionária Neoenergia Elektro, para que seja realizada a substituição imediata de um poste que se encontra caído na Estrada João Pinto de Azevedo.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de março de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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